
SEÇÃO DO PODER EXECUTIVO

ANO IV - Nº 698, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.

Secretaria Municipal para Assuntos
do Gabinete do Prefeito (SEGAPRE)

LEIS
LEI N.º 2.154, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2020.

Proíbe o manuseio, a utilização, a queima e a soltura de 
fogos de estampidos e de artifícios, assim como de quais-
quer artefatos pirotécnicos de efeito sonoro ruidoso no 
município de Limoeiro do Norte-Ceará, e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE:

Faz saber que a Câmara Municipal de Limoeiro do Norte decretou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1º. Ficam proibidos o manuseio, a utilização, a queima e a soltura 
de fogos de estampidos e de artifícios, assim como de quaisquer artefatos 
pirotécnicos de efeito sonoro demasiado ruidoso em todo o território do Mu-
nicípio de Limoeiro do Norte.

Parágrafo único. Excetuam-se da proibição prevista no “caput” deste 
artigo os fogos de vista, assim denominados aqueles que produzem efeitos 
visuais sem estampido, assim como os similares que acarretam barulho de 
baixa intensidade.

Art. 2º. A proibição a que se refere esta Lei estende-se a todo o Municí-
pio, em recintos fechados e abertos, áreas públicas e locais privados.

Art. 3º. O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 90 
(noventa) dias, contados da data de sua publicação.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE, Esta-
do do Ceará, em 14 de fevereiro de 2020.

José Maria Lucena

*** *** ***

LEI N.º 2.155, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2020.

Institui a Campanha “DEZEMBRO VERDE – NÃO AO 
ABANDONO DE ANIMAIS” no Município de Limoeiro 
do Norte.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE:

Faz saber que a Câmara Municipal de Limoeiro do Norte decretou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1º. Fica instituída a campanha “DEZEMBRO VERDE – NÃO AO 
ABANDONO DE ANIMAIS” no Município de Limoeiro do Norte. 

Art. 2º. A campanha DEZEMBRO VERDE tem como objetivo:
I. conscientizar a população de que o abandono de animais é ato cruel 
que pode condenar o animal abandonado à morte;
II. dar maior visibilidade ao tema, estimulando a prevenção ao abando-
no de animais, empregando recursos visuais de impacto;
III. contribuir na diminuição dos indicadores relativos ao abandono de 
animais;
IV. ampliar o nível de resolução das ações direcionadas ao abandono de 
animais com ações integradas envolvendo a população, escolas, institui-
ções públicas e organizações que atuam na área.

Art. 3º. A campanha deverá ser realizada todos os anos no mês de dezem-
bro, época em que o número de abandono de animais aumenta, em razão da 
proximidade das férias.

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE, Esta-
do do Ceará, em 14 de fevereiro de 2020.

José Maria Lucena

*** *** ***

LEI N.º 2.156, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2020.

Eleva a Cultura Tradicional do BUMBA - MEU BOI -, 
“BOI PAI DO CAMPO DA FACEIRA”, à condição de 
manifestação artística e de patrimônio imaterial do Mu-
nicípio de Limoeiro do Norte – Ce.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE:

Faz saber que a Câmara Municipal de Limoeiro do Norte decretou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1º. Fica a manifestação artística do BUMBA - MEU BOI -, realizada 
anualmente em nosso Município, conhecida como “BOI PAI DO CAMPO 
DA FACEIRA”, elevada à condição de manifestação artística e cultural e de 
patrimônio imaterial do Município de Limoeiro do Norte – CE, em confor-
midade com o artigo 216, caput, da Constituição Brasileira de 05/10/1988.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE, Esta-
do do Ceará, em 14 de fevereiro de 2020.

José Maria Lucena

*** *** ***
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LEI N.º 2.157, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2020.

Institui, no âmbito da Secretaria Municipal de Educação Básica – SEMEB, o Projeto 
“ESCOLA AMIGA DOS ANIMAIS” e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE:

Faz saber que a Câmara Municipal de Limoeiro do Norte decretou e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei: 

Art. 1º Fica instituído, no âmbito da Secretaria Municipal de Educação Básica – SEMEB, o projeto 
“ESCOLA AMIGA DOS ANIMAIS”.

§1º. O Projeto “ESCOLA AMIGA DOS ANIMAIS” será trabalhado de forma Interdisciplinar e/ou 
Transdisciplinar na Proposta Pedagógica da Secretaria Municipal de Educação Básica – SEMEB.

§2º. O Projeto “ESCOLA AMIGA DOS ANIMAIS” tem como finalidade desenvolver ações que 
sensibilizem os alunos e a comunidade escolar acerca dos Direitos, bem-estar, proteção e guarda responsá-
vel dos animais e também que incentivem e contribuam para os professores e gestores pensarem propostas 
pedagógicas em suas escolas sobre estes temas.

Art. 2º. O Projeto a que se refere o art. 1º desta Lei terá as seguintes ações acerca dos direitos, bem
-estar, proteção e guarda responsável dos animais:

I. palestras;
II. ações educativas;
III. oficinas;
IV. seminários temáticos;
V. formações;
VI. consultoria pedagógica;
VII. criação de propostas pedagógicas;
VIII. fórum de projetos;
IX. rodas de conversa;
X. capacitações;
XI. concursos literários;
XII. aulas de campo.

Art. 3º. O projeto “ESCOLA AMIGA DOS ANIMAIS” tem os seguintes objetivos:

I. desenvolver a sensibilidade do aluno para repensar valores éticos e humanitários, tais como empa-
tia, compaixão, solidariedade, respeito, senso de justiça, tolerância as diferenças e cidadania;
II. estimular no aluno o desejo de aprender a viver com mais respeito por todos os seres vivos;
III. proporcionar ao aluno uma atitude proativa, em que ele tenha a oportunidade de desenvolver 
o senso de responsabilidade e o dever de cuidar do planeta em que vivemos e de todos seres vivos 
que o habitam;
IV. contribuir para o desenvolvimento de atitudes e pensamento crítico dos alunos;
V. capacitar os jovens a agirem com responsabilidade enquanto cidadãos e a tomarem decisões 
baseadas nestes conceitos;
VI. apresentar os cuidados básicos que os animais necessitam;
VII. implementar a proposta pedagógica da Educação Humanitária pelo Bem-Estar Animal;
VIII. proporcionar aos professores da Rede Municipal de Ensino de Limoeiro do Norte conheci-
mentos teóricos e práticos sobre educação humanitária para o bem-estar animal;
IX. incentivar e contribuir para que os professores da Rede Municipal de Ensino de Limoeiro do 
Norte pensem práticas e propostas pedagógicas em suas salas de aula, envolvendo conceitos relacio-
nados aos valores éticos e humanitários sobre a questão animal;
X. apresentar a Legislação e os Direitos dos Animais existentes no Brasil;
XI. apresentar conceitos básicos sobre os animais de companhia, silvestres e de produção;
XII. apresentar e divulgar as ações do Instituto Municipal do Meio Ambiente – IMMAB, mais espe-
cificamente dos Programas Educacionais que trabalhem os Direitos, Bem-Estar, proteção e Guarda 
responsável dos animais. 

Art. 4º. Fica a Secretaria Municipal de Educação Básica – SEMEB autorizada a firmar convênios de 
colaboração educacional e pedagógica com Instituições e Universidades Públicas e Privadas, Instituto 
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará – IFCE, Instituto Municipal de Meio Ambiente – 
IMMAB, Secretaria Municipal de Saúde – SECSA, Coordenadoria de Proteção e Defesa Animal do Esta-
do do Ceará – COANI, Secretaria Estadual de Meio Ambiente – SEMA e Conselho Regional de Medicina 
Veterinária do Estado do Ceará – CRMV-CE.

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE, Esta-
do do Ceará, em 14 de fevereiro de 2020.

José Maria Lucena

*** *** ***

LEI N.º 2.158, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2020.

Altera a Lei n.º 2.054, de 27.08.2018, que dispõe sobre a 
política municipal de proteção, preservação, controle, re-
cuperação, conservação ambiental, melhoria da qualida-
de de vida e do desenvolvimento sustentável no Município 
de Limoeiro do Norte e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE:

Faz saber que a Câmara Municipal de Limoeiro do Norte decretou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1º. Os arts. 11, 14, 15, 16, 19, 21, 22, 26, 28, § 3.º do 29, 30, 32, 50, 
51, 52, 59, 61, 72, 83, 90, 102, 120, 135, 138 e 150 da Lei Municipal n.º 2.054, 
de 27.08.2018 passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 11. O regimento do Conselho deverá dispor sobre as atribui-
ções das instâncias constantes dos incisos do caput do art. 10, bem 
como sobre o funcionamento das reuniões plenárias e das Câmaras 
Técnicas.”

“Art. 14. Constituem receitas do Fundo Municipal do Meio Ambiente:
I - dotações orçamentárias a ele destinadas;
II - créditos adicionais suplementares a ele destinados;
III - produto de multas impostas por infração à legislação ambiental, 
ainda que na modalidade de conversão do valor da multa em presta-
ção de serviços ambientais;
IV - produto de licenças e autorizações ambientais emitidas pelo 
IMMAB;
V - doações de pessoas físicas e jurídicas;
VI - doações de entidades nacionais e internacionais;
VII - recursos oriundos de acordos judiciais ou extrajudiciais, contra-
tos, consórcios e convênios;
VIII - custo cobrado por análises de projetos ambientais e/ou de 
dados requeridos junto ao cadastro de informações ambientais do 
IMMAB, bem como a arrecadação obtida com a Taxa de Controle e 
Fiscalização Ambiental do Município (TCFAM);
IX - rendimentos obtidos com a aplicação de seu próprio patrimônio;
X - compensação financeira ambiental de todas as ordens, inclusive 
por desenvolvimento de atividade de significativo impacto ambiental;
XI - as transferências feitas pelo Governo Federal; 
XII - as transferências feitas pelo Estado do Ceará diretamente para 
este Fundo; 
XIII - as transferências feitas pelo Município;
XIV - os rendimentos e juros provenientes de aplicação financeira;
XV - rendimentos de qualquer natureza que venha a auferir como 
remuneração decorrente de aplicação do seu patrimônio;
XVI - contribuições, subvenções e auxílios da União, do Estado, do 
Município e de suas respectivas autarquias, empresas públicas, socie-
dades de economia mista e fundações;
XVII - repasse da Compensação Financeira pela Exploração de Re-
cursos Minerais – CFEM, da compensação prevista no Decreto Fe-
deral n. 95.733/1988 e nas demais compensações devidas pela União, 
pelo Estado e/ou pelos seus órgãos da Administração Indireta;
XVIII - aluguel e pagamento pela utilização das áreas de uso comum 
do povo;
XIX - outras receitas eventuais.”

“Art. 15. Os recursos do Fundo Municipal do Meio Ambiente 
(FMMA) serão aplicados na execução de projetos e atividades que 
tenham por objeto: 
I - custear e financiar as ações de controle, fiscalização e defesa do 
Meio Ambiente, exercidas pelo IMMAB; 

II - financiar planos, programas, projetos e ações, governamentais 
ou privados, de interesse ambiental e sem fins lucrativos, que visem: 
a) à proteção, recuperação, conservação de recursos naturais no Mu-
nicípio ou estímulo ao seu uso sustentado; 
b) à capacitação e aperfeiçoamento de recursos humanos em ques-
tões ambientais, podendo, para tanto, celebrar convênios com enti-
dades filantrópicas, governamentais ou privadas sem fins lucrativos; 
c) ao desenvolvimento de projetos de capacitação, educação e sen-
sibilização voltados à melhoria da consciência ambiental, inclusive 
realização de cursos, congressos e seminário;
d) ao combate à poluição, em todas as suas formas, melhoria do es-
gotamento sanitário e destinação adequada de resíduos urbanos, in-
dustriais, da construção civil ou de qualquer outra ordem, bem como 
a defesa do patrimônio cultural;
e) à gestão, manejo, criação e manutenção de unidades de conserva-
ção municipais ou de outras áreas de interesse ambiental relevante, 
inclusive áreas verdes, parques, praças e áreas remanescentes; 
f) ao desenvolvimento de pesquisas científicas e tecnológicas voltadas 
à melhoria ambiental e à construção do processo de sustentabilidade 
do município; 
g) ao desenvolvimento e aperfeiçoamento dos instrumentos de gestão, 
planejamento, administração e controle das ações constantes na Po-
lítica Municipal de Meio Ambiente; 
h) ao desenvolvimento de turismo sustentável e ecologicamente equi-
librado; 
i) ao pagamento por serviços ambientais, inclusive aos catadores de 
recicláveis;
j) à educação e conscientização ambiental.
III – apoio ao desenvolvimento de atividades voltadas à implantação 
e manutenção do sistema municipal de licenciamento ambiental; 
IV – incentivo ao uso de tecnologia ecologicamente equilibrada e não 
agressiva ao ambiente; 
V - atendimento de despesas diversas, de caráter de urgência e inadi-
áveis, necessárias à execução da política municipal de meio ambien-
te; 
VI - estruturação, manutenção e modernização do IMMAB; 
VII - outras ações de interesse e relevância pertinentes à proteção, 
melhoria, recuperação e conservação ambientais do Município;”

“Art. 16. Os recursos do Fundo Municipal do Meio Ambiente 
(FMMA) serão depositados em conta especial, à disposição do Supe-
rintendente do Instituto Municipal do Meio Ambiente (IMMAB), que 
será responsável pela sua gestão.”

“Art. 19. O Superintendente do IMMAB é obrigado a apresentar anu-
almente os demonstrativos das receitas e das despesas gravadas nos 
recursos do FMMA, nos termos do regulamento.”

“Art. 21. São instrumentos da Política Municipal de Meio Ambiente: 
I. o estabelecimento de normas técnicas e padrões de qualidade am-
biental;
II. o Zoneamento Ambiental Municipal;
III. o Licenciamento Ambiental;
IV. o Sistema Municipal de Informações Ambientais (SIMA);
V. a Educação Ambiental; 
VI. o Cadastro Técnico Municipal Ambiental;
VII. a Fiscalização e Controle Ambiental;
VIII. a Compensação Ambiental;
IX. as Unidades de Conservação e demais espaços territoriais ecolo-
gicamente protegidos.
X. os Mecanismos de Benefícios e Incentivos Ambientais, inclusive 
pagamento por serviços ambientais e tributação ecológica;
XI. o Tombamento e demais instrumentos de proteção do patrimônio 
cultural e da paisagem.”

“Art. 22. O Município, no limite de sua competência, elaborará nor-
mas, padrões e definirá critérios e parâmetros de interesse local con-
cernentes ao meio ambiente, observados, contudo, aqueles estabele-
cidos na legislação federal, estadual e municipal, o que também é de 
atribuição do COMDEMA nesse caso.”
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“Art. 26. São passíveis de licenciamento ambiental no âmbito munici-
pal, a localização, instalação, ampliação e a operação de empreendi-
mentos e atividades utilizadoras dos recursos ambientais: 
I. que causem ou possam causar impactos ambientais de âmbito lo-
cal, não listados ou não classificados pela legislação estadual como 
passíveis de licenciamento ambiental no nível estadual, conforme de-
finição do COMDEMA e nos termos do regulamento;
II. que sejam localizadas em unidades de conservação instituídas pelo 
Município, exceto em Áreas de Proteção Ambiental (APAs), quando 
somente as atividades de impacto local ficarão a cargo do Município;
III. que sejam delegadas mediante instrumentos legais específicos 
pela União ou pelo Estado do Ceará;
IV. que venham a ser previstas como atividades de impacto local pela 
legislação municipal.
Parágrafo único. No caso do licenciamento ser cabível em virtude da 
delegação prevista no inciso III do caput desse artigo, será sempre 
competente para conceder a licença o Instituto Municipal de Meio 
Ambiente.”

“Art. 28. O IMMAB, no exercício de sua competência de controle, 
expedirá, além da anuência prévia, a Licença Ambiental cabível, ou 
outros instrumentos legais que vierem a substituir ou complementar. 
Parágrafo único. A Licença Ambiental, com exceção da modalidade 
prevista pelo inciso IV do art. 29, somente entrará em vigor após a 
anuência do COMDEMA.”

“Art. 29. Omissis.
...
§ 3º. O IMMAB definirá os Termos de Referência para os estudos a 
serem exigidos para a efetivação do licenciamento ambiental.”

“Art. 30. O IMMAB, mediante decisão motivada, poderá modificar 
as condicionantes e as medidas de controle e adequação ou cancelar 
uma licença quando decorrer: 
I. violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas 
legais;
II. omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsi-
diaram a expedição da licença;
III. superveniência de riscos ambientais e de saúde.”

“Art. 32. O início da instalação, operação ou ampliação de obra ou 
atividade sujeita ao licenciamento ambiental sem a expedição da li-
cença respectiva implicará na aplicação das penalidades administra-
tivas previstas na legislação pertinente e, se for o caso, a adoção das 
medidas judiciais cabíveis.”

“Art. 50. A fiscalização ambiental fará uso do Decreto Federal n. 
6.514/2008 ou da norma que o suceder, que será tida como norma 
geral em matéria de responsabilidade administrativa ambiental.”

“Art. 51. A pena de multa administrativa (simples ou diária) poderá 
ser convertida em prestação de serviços ambientais.”

“Art. 52. Na hipótese de irregularidade ambiental continuada, a fis-
calização poderá impor multa diária, a qual será devida até que o 
infrator corrija a irregularidade. 
§ 1º. A aplicação da multa diária poderá ser suspensa a partir da co-
municação escrita do infrator de que foram tomadas as providências 
exigidas. 
§ 2º. Após a comunicação mencionada no §1º deste artigo, será feita 
inspeção por agente credenciado, retroagindo a aplicação da pena-
lidade à data da comunicação, se verificada a inveracidade desta.”

“Art. 59. Das decisões em primeira instância caberá recurso ao 
COMDEMA, que é a última instância em matéria de processo admi-
nistrativo ambiental.”

“Art. 61. Após a inscrição em Dívida Ativa, fica o Município apto a 
propor a devida ação de execução para recebimento do valor devido 
pelo autuado, nos termos da legislação municipal vigente, bem como 
a fazer o protesto da dívida no cartório competente.”

“Art. 72 O poder público poderá reconhecer, na forma da lei e do 
regulamento, unidades de conservação municipal de domínio privado 
na forma de Reserva Particular de Patrimônio Natural (RPPN).” 

“Art. 83. O lançamento de poluentes na atmosfera por qualquer fonte 
poluidora, fixa ou móvel, obedecerá aos limites estabelecidos na Re-
solução nº 491, de 19 de novembro de 2018, do Conselho Nacional 
do Meio Ambiente (CONAMA), ou a que vier a sucedê-la, bem como 
o previsto pela legislação federal e estadual vigentes.”

“Art. 90. O lançamento de efluentes de qualquer fonte poluidora so-
mente poderá ser feito, direta ou indiretamente, nas coleções de água 
dentro dos limites estabelecidos pela Resolução n. 357, de 17 de mar-
ço de 2005, do Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA), 
bem como o previsto pela legislação federal e estadual vigentes.”

“Art. 102. Quando a disposição final dos resíduos exigir a execução 
de aterros sanitários deverão ser tomadas medidas adequadas para 
proteção das águas superficiais, subterrâneas, evitando-se maus odo-
res e proliferação de vetores, observando-se a Resolução n. 420, de 
28 de dezembro de 2009, do Conselho Nacional do Meio Ambiente 
(CONAMA), e demais normas federais, estaduais e municipais per-
tinentes.”

“Art. 120. É vedado receber ou adquirir para fins comerciais ou in-
dustriais, madeira, lenha, carvão e outros produtos ou subprodutos 
de origem vegetal sem licença ou autorização ambiental.”

“Art. 135. As atividades de mineração no município dependerão, no 
que concerne à proteção ambiental local, de anuência do IMMAB, 
respeitadas a legislação federal e estadual.”

“Art. 138. Qualquer novo pedido de anuência do município aos pro-
cessos de regularização ambiental junto ao órgão estadual ou federal 
competente para licenciar a exploração mineral, somente será de-
ferido se o interessado comprovar que a área objeto da licença que 
lhe tenha sido anteriormente concedida, se encontre regular ou em 
processo de regularização.”

“Art. 150. A Prefeitura Municipal, através do IMMAB, e em parceria 
com a iniciativa privada, poderá elaborar programas para criação e 
manutenção de praças e demais espaços livres, sendo-lhe facultado: 
I. permitir a iniciativa privada, em contrapartida, a veiculação de pu-
blicidade através do mobiliário urbano e equipamentos de recreação, 
desde que não resulte em poluição visual do espaço público;
II. elaborar convênio, com prazo definido e prorrogável, se de inte-
resse do bem comum, verificando-se o atendimento às cláusulas rela-
tivas à manutenção das áreas.
Parágrafo único. Toda a renda com o uso e ocupação das áreas de 
uso comum do povo deverão reverter para o Fundo Municipal de 
Meio Ambiente (FMMA).”

Art. 2º. Fica revogado o inciso XII do art. 4º., ficando renumerados os 
incisos seguintes na forma abaixo:

“Art. 4º. Omissis
...
XII. desenvolver plano específico para o distrito de Bixopá visando a 
avaliar a probabilidade de recuperação do açude local e ordenar o 
crescimento urbano, dadas as restrições à ocupação dadas pelo meio 
físico, onde predominam terrenos com afloramentos rochosos, o que 
dificulta a implantação de infraestrutura urbana; 
XIII. impedir a ocupação em APP por meio de fiscalização e educa-
ção ambiental; 
XIV. restringir a ocupação de áreas inundáveis por meio de fiscaliza-
ção e educação ambiental; 
XV. fiscalizar o uso excessivo de agrotóxicos em áreas de cultivo, com 
principal enfoque nas áreas de depósitos aluvionares e de substrato 
calcário; 
XVI. promover a proteção e o uso racional do solo e subsolo; 
XVII. estimular a recuperação de áreas erodidas, especialmente em 
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função de atividades minerárias.” 

Art. 3º. Ficam revogados as alíneas “e” e “f” do inciso III e o inciso VIII, 
todos do art. 8º., ficando renumerados a alínea “g” para alínea “e” e inciso IX 
para inciso VIII, respectivamente, com a seguinte redação:

“Art. 8º. Omissis
...
III – Omissis:
...
e) o parcelamento de débitos oriundos da aplicação de penalidades. 
...
VIII. deliberar sobre a aplicação de recursos do fundo municipal de 
meio ambiente.” 

Art. 4º. Ficam revogados o inciso IV e os §§ 4º. e 5º., todos do art. 10, 
ficando renumerado o inciso V para inciso IV, com a seguinte redação:

“Art. 10. Omissis
...
IV. Câmaras técnicas especializadas, permanentes ou temporárias.” 

Art. 5º. Ficam revogados os incisos XII e XVI do art. 12, ficando renumera-
dos os demais incisos, com a seguinte redação:

“Art. 12. Omissis
...
XII. participar da elaboração de planos, programas e projetos das 
bacias hidrográficas, nas quais o município está inserido, notada-
mente sobre o uso dos recursos hídricos; 
XIII. exigir daquele que utilizar ou explorar recursos naturais a recu-
peração efetiva do meio ambiente degradado; 
XIV. responder às consultas sobre matérias de sua competência; 
XV. manifestar-se sobre a qualidade, condições e viabilidade ambien-
tal de empreendimentos, efetiva e potencialmente poluidores, com 
impacto ambiental no município, em procedimentos de licenciamen-
to ambiental de competência dos órgãos Estaduais ou Federais, sob 
pena de nulidade das licenças eventualmente emitidas; 
XVI. promover a fiscalização ambiental no âmbito do município e 
aplicar as devidas penalidades, conforme previsão desta lei e seu re-
gulamento; 
XVII. exercer outras atividades correlatas.” 

Art. 6.º Ficam revogados o parágrafo único do art. 20 e os arts. 49, 57, 
64, 68, 73, 137 e 153.

Art. 7º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE, Es-
tado do Ceará, em 14 de fevereiro de 2020.

José Maria Lucena

PORTARIAS
PORTARIA N.º 048/2019, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2019. O PRE-
FEITO DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE: Art. 1º. NOMEAR para exercer o cargo de 
provimento em comissão de Chefe da Seção de Feiras de Ciências das Esco-
las Municipais, Padrão CC-02, da Divisão de Programas Educacionais, do 
Departamento Pedagógico, da lotação da Secretaria Municipal de Educação 
Básica (SEMEB), a senhora RAIMUNDA JOCELI CHAVES LOPES. Art. 
2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos retro-
agirão a 1º de fevereiro de 2019. GABINETE DO PREFEITO DO MUNI-
CÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE, 19 de fevereiro de 2019. José Maria 
Lucena.

PORTARIA N.º 024/2020, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020. O PRE-
FEITO DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE: EXONERAR do cargo de provimento em 

comissão de Chefe do Departamento de Coletas de Preços e Compras, Padrão 
CC-06, da lotação da Secretaria Municipal de Gestão, Finanças, Orçamentos 
e Planejamento (SEGEF), o senhor ANTONIO DIONISIO TEOTONIO. 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO 
NORTE, 03 de fevereiro de 2020. José Maria Lucena.

PORTARIA N.º 025/2020, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020. O PREFEI-
TO DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE, no uso de suas atribui-
ções legais, RESOLVE: EXONERAR do cargo de provimento em comissão 
de Chefe do Setor de Compras, Padrão CC-02, da lotação do Departamento 
de Coletas de Preços e Compras da Secretaria Municipal de Gestão, Finanças, 
Orçamentos e Planejamento (SEGEF), a senhora FRANCISCA CLÁUDIA 
DE ALMEIDA SILVA. GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE LIMOEIRO DO NORTE, 03 de fevereiro de 2020. José Maria Lucena.

PORTARIA N.º 026/2020, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020. O PREFEI-
TO DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE, no uso de suas atri-
buições legais, RESOLVE: NOMEAR para ocupar o cargo de provimento 
em comissão de Secretário Executivo, Padrão CC-08, da lotação da Secretaria 
Municipal de Gestão, Finanças, Orçamentos e Planejamento (SEGEF), o se-
nhor ANTONIO DIONISIO TEOTONIO. GABINETE DO PREFEITO 
DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE, 03 de fevereiro de 2020. 
José Maria Lucena.

PORTARIA N.º 027/2020, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020. O PREFEI-
TO DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE, no uso de suas atribui-
ções legais, RESOLVE: NOMEAR para ocupar o cargo de provimento em 
comissão de Chefe do Departamento de Coletas de Preços e Compras, Padrão, 
CC-06, da Secretaria Municipal de Gestão, Finanças, Orçamentos e Planeja-
mento (SEGEF), a senhora FRANCISCA CLÁUDIA DE ALMEIDA SIL-
VA. GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO 
NORTE, 03 de fevereiro de 2020. José Maria Lucena.

PORTARIA N.º 028/2020, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020. O PRE-
FEITO DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE: NOMEAR para ocupar o cargo de provimen-
to em comissão de Chefe do Setor de Compras, Padrão CC-02, da lotação 
do Departamento de Coletas de Preços e Compras da Secretaria Municipal 
de Gestão, Finanças, Orçamentos e Planejamento (SEGEF), a senhora FER-
NANDA NIKELLY ALVES MENDES. GABINETE DO PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE, 03 de fevereiro de 2020. José 
Maria Lucena.
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SEÇÃO DO PODER LEGISLATIVO

Ângela Maria Pereira da Silva,
Presidente. 

José Gladis de Lima Bandeira,
1º Vice Presidente.

Flaubler Lima Honorato,
2º Vice Presidente. 

MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE

João Gledson Barreto de Oliveira,
Diretor de Secretaria.

Elizângela Santos dos Reis,
Secretária.

Daiane Silva Guimarães,
(Responsável pelas publicações do Poder Legislativo) 

Washington de Moura Lopes,
1º Secretário.

Lívia Menezes Maia,
2º Secretário.

 

EXTRATO DO CONTRATO
A Câmara Municipal de Limoeiro do Norte-CE torna público o extrato do Con-
trato N° 07.01.01/2020, a saber: Órgão Licitante: Câmara Municipal de Li-
moeiro do Norte. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 1601.01.031.0001.2068. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00. OBJETO: Contratação de Servi-
ços de Arrendamento e Manutenção do sistema de Informatica denominado 
alegislativo (SISTEMA DE GERENCIAMENTO E CONTROLE DE SITE 
PARA CÂMARAS) composto de operações para processamento, Gerencia-
mento de Informações Oficiais no Portal Oficial da Câmara Municipal de 
Limoeiro do Norte. VIGÊNCIA DO CONTRATO: Até 31 de Dezembro de 
2020. Contratado(A): A.AMARO F DA SILVA.ASSINA PELO (A) CON-
TRATADO(A): Armando Amaro Fragoso da Silva. ASSINA PELA CON-
TRATANTE: Angela Maria Pereira da Silva. VALOR GLOBAL ESTIMA-
DO R$ 8.400,00 (Oito mil e quatrocentos reais) Limoeiro do Norte-Ce, 07 
de Janeiro de 2020. Angela Maria Pereira da Silva. Vereadora Presidente da 
Câmara Municipal de Limoeiro do Norte.

EXTRATO DO CONTRATO
A Câmara Municipal de Limoeiro do Norte- CE torna público o extrato do 
Contrato N° 17.01.01/2020, a saber: Órgão Licitante: Câmara Municipal de Li-
moeiro do Norte. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 1601.01.031.0001.2068. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00. OBJETO: Contratação da Presta-
ção de Serviços de Manutenção, organização do Ambiente (E-SISC -Sistema 
de Informação ao Cidadão) para a Câmara Municipal de Limoeiro do Nor-
te para atender a Lei de Acesso a Informação 12.527/2011. VIGÊNCIA DO 
CONTRATO: Até 31 de Dezembro de 2020. Contratado(A): A.A FRAGO-
SO. ASSINA PELO (A) CONTRATADO(A): Alef Amaro Fragoso. ASSINA 
PELA CONTRATANTE: Angela Maria Pereira da Silva. VALOR GLOBAL 
ESTIMADO: R$ 8.160,00 (Oito mil, cento e sessenta reais). Limoeiro do 
Norte-Ce, 17 de Janeiro de 2020. Angela Maria Pereira da Silva. Vereadora 
Presidente da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
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